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Altera-se o artigo 34, a MP n° 458/2009 de 11 de
fevereiro de 2009:

Art. 34 Com a finalidade de efetivar as atividades previstas
nesta Medida Proviséria, firmard acordos de cooperagdo técnica,
convénios ou outros instrumentos congéneres entre a Unido, Estados
e Municipios.

JUSTIFICATIVA

O problema de regularizagdo fundiaria ndo é uma questao
federal ou estadual, mas nacional. Dai a importancia do envolvimento
obrigatério dos entes federados para resolugdo do problema. Agoes
isoladas tém demonstrado pouca eficacia e somente uma atuagao
conjunta é que conseguira superar o atual caos fundiario.

Outro motivo para a atuagdo conjunta € que em muitas
areas ha muita confusdo sobre o que é terra federal ou estadual. Em
outras o Estado titulou em terras federais e vice-versa. Somente a
acdo conjunta é que podera acabar com a confusdo e dar uma maior
seguranga juridica.
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